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“A Pequena Cativante” 

  
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 038/2025 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 012/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Câmara Municipal de Rio Brilhante - MS, torna público para conhecimento dos interessados que 

fará realizar licitação na modalidade DISPENSA – do tipo Menor Preço Global, cujo processamento 

se dará nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, Resolução de Mesa nº 01/2025, de 19 de setembro de 2025, e as exigências 

estabelecidas no edital de dispensa de licitação nº 12/2025. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação, montagem, 

instalação elétrica, manutenção e desmontagem de decoração natalina, incluindo transporte, mão de 

obra, materiais elétricos e equipamentos adequados, a serem executados nas dependências da 

Câmara Municipal de Rio Brilhante-MS. 

DATA ENTREGA E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Conforme Edital disponível no site 

oficial da Câmara Municipal de Rio Brilhante: https://www.camarariobrilhante.ms.gov.br ou no 

Diário Oficial: https://imprensaoficialmunicipal.com.br/rio_brilhante, serão recebidas as propostas 

encaminhadas no e-mail camararblicitacao@gmail.com, ou ainda, protocoladas na sede da Câmara 

Municipal de Rio Brilhante – MS, na Rua Athayde Nogueira, nº 1.207, Centro, Rio Brilhante – MS, 

CEP 79.130-000, no período de 12/11/2025 à 14/11/2025 nos termos e condições estabelecidos no 

edital.  

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
A abertura e julgamento será realizada após o término do prazo de envio das propostas. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Demais informações solicitar no e-mail: 

camararblicitacao@gmail.com ou no Setor de Licitações da Câmara Municipal, de segunda a sexta, 

das 7h às 12h.  

Rio Brilhante – MS, 10 de Novembro de 2025. 

 

 
José Maria Caetano de Sousa 

Presidente da Câmara Municipal 


